
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 19/2024(HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PRIVADO. 

Ao 12 (Doze) dia do mês de Junho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual 
e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado - 9h, teve lugar a 17ª Sessão 
Ordinária.  Presentes   DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  (Presidente),  EXMO.Sr 
Dr.PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA   EXMA.  Sra.Dra.  o  VILMA  FREIRE 
BELMINO  TEIXEIRA,  EXMA.Sra.Dra.MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  E 

EXMA.Sra.Dra. MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES A Procuradoria Geral de Justiça fez-
se representar pelo Exmo. Sr. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO. A 
Defensoria  Pública  fez-se  representar  pelo  Exmo.  Sr.  CARLOS  GEORGE  MARQUES 
RODRIGUES.  Os  trabalhos  foram  secretariados  por  Lorena  Monteiro  de  Oliveira, 



Coordenadora  da  3ª  Câmara  de  Direito  Privado.  A  Exmo.  Sr.  Des.  ANDRÉ LUIZ DE 
SOUZA COSTA,   cumprimentando  a  todos,  declarou  aberta  a  sessão,  submetendo-se  à 
aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS 
JULGADOS NA PAUTA-   1.1-Apelação  Cível  -  0283869-94.2021.8.06.0001  -  Fortaleza/3ª 
Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apte/Apdo: 
Liana  Maria  Rangel  Medeiros  Pordeus.  Apte/Apdo:  Transportadora  Concorde  Ltda.  Advogado: 
Clóvis  Ricardo  Caldas  da  Silveira  Mapurunga  (OAB:  4203/CE).  Apte/Apdo:  Eloise  Mavignier 
Benevides  Pordeus.  Advogado:  Carlos  Henrique  da  Rocha  Cruz  (OAB:  5496/CE).  Relator(a):  
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , 
EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.2-Apelação 
Cível -  0200915-72.2023.8.06.0113 -Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apte/Apdo:  José 
Ferreira de Oliveira. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE).  Apte/Apdo:  Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT.  605/2024.  JULGADORES:  EXMA.MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA,  EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA FILHO   e   EXMA DESA 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3-Agravo 
de Instrumento - 0621898-75.2023.8.06.0000 - Fortaleza/25ª Vara Cível.  Agravante: João Victor 
Falcão Sobreira Costa, representado por Francisco Paz da Costa Júnior.Agravado: Colégio Siloé Ltda 
ME.  Advogado: Daniel  Braga Albuquerque (OAB: 28282/CE).  Agravado:  Pedro Henrique Falcão 
Costa, representado por Francisco Paz da Costa Júnior. Repr. Legal: Francisco Paz da Costa Júnior.  
Advogado:  Gilvan  Melo  Sousa  (OAB:  16383/CE).  Agravada:  Rosana  Lima  Teixeira.  Advogado: 
Rafael Carneiro de Oliveira (OAB: 34588/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 
PORT. 605/2024.  JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA,  EXMO. Dr. 
JOSÉ  KRENTEL  FERREIRA  FILHO   e   EXMA  DESA  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.4- Agravo de Instrumento -0621072-
15.2024.8.06.0000  -   Fortaleza/36ª  Vara  Cível.  Agravante:  Companhia  Energética  do  Ceará  - 
ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Agravado:  Bandeirante 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Edgard Audomar Marx Neto (OAB: 103184/MG). 
Advogada: Bruna Rodrigues Colombarolli (OAB: 105557/MG). Advogada: Júlia Rosa Torres (OAB: 
216086/MG).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.   JULGADORES:  EXMA.  DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR ,  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara por unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”.  1.5- Apelação Cível  -0200301-03.2022.8.06.0178 -  Uruburetama/2ª  Vara da 
Comarca de Uruburetama. Apelante: Raimundo Gomes dos Santos. Advogado: Antonio Bernardo 
de Castro (OAB: 32741/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade 
Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura 
(OAB:  21714/PE).  Relator(a):  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  -  PORT.  333/2024. 
JULGADORES:  EXMO. DR.  MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE. EXMO  Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA E XMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.6- Apelação  Cível  -0202199-32.2022.8.06.0055  - 
Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante:  Antônio Costa da Silva.  Advogado: 



Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogada: 
Giovanna  Morillo  Vigil  Dias  Costa  (OAB:  91567/MG).  Relator(a):  MANTOVANNI  COLARES 
CAVALCANTE - PORT. 333/2024.  JULGADORES:  EXMO. DR.  MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE.  EXMO   Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA E  XMO.  Dr.   JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.7-
Apelação Cível - 0202858-97.2022.8.06.0101 -  Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Apelante: Sebastião Henrique dos Santos Barbosa. Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 
19623/CE).  Advogado:  Armando  Barroso  de  Farias  (OAB:  15123/CE).  Apelado:  Banco  Itaú 
Consignado  S/A.  Advogada:  Eny  Angé  Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB:  40797A/CE). 
Relator(a):  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  -  PORT.  333/2024.  JULGADORES: 
EXMO. DR.  MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE. EXMO  Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA  E  XMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL  FERREIRA  FILHO.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8- Apelação Cível - 0201112-17.2022.8.06.0160 - Santa 
Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apte/Apdo: Maria do Socorro Gomes do 
Nascimento.  Advogado:  Francisco  Gustavo  Muniz  de  Mesquita  (OAB:  31449/CE).  Advogado: 
Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Apte/Apdo: Banco Itaú Consignado S/A. 
Advogada:  Eny  Angé  Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB:  40797A/CE).  Relator(a): 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE -  PORT.  333/2024.  JULGADORES:  EXMO. DR. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE. EXMO  Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
E XMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe  provimento  ao  autor  conforme 
acórdão  lavrado”.  1.9-Apelação  Cível  0201335-14.2022.8.06.0113  -  -  Jucás/Vara  Única  da 
Comarca  de  Jucás. Apelante:  Banco  Itaú  Consignado  S/A.  Advogada:  Eny  Angé  Soledade 
Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Apelada: Neci Batista de Souza. Advogado: Douglas Viana 
Bezerra  (OAB:  21587/CE).  Relator(a):  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  -  PORT. 
333/2024.  JULGADORES:  EXMO. DR.  MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE. EXMO 
Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E XMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.10- Apelação  Cível  -  0200071-
56.2022.8.06.0114 - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. 
Apelante:  Francisco Alexandre de Oliveira.  Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa (OAB: 
19091/CE).  Apelado:  Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt  de 
Araújo  (OAB:  40797A/CE).  Relator(a):  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  -  PORT. 
333/2024.  JULGADORES:  EXMO. DR.  MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE. EXMO 
Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E XMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.11- Apelação  Cível  -0200573-
98.2023.8.06.0133  -   Nova  Russas/2º  Vara  da  Comarca  de  Nova  Russas.  Apelante:  Rita  de 
Mesquita  Lima.  Advogado:  Raul  de  Souza  Martins  (OAB:  29863/CE).  Apelado:  Banco  Itaú 
Consignado  S/A.  Advogada:  Eny  Angé  Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB:  40797A/CE). 
Relator(a):  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  -  PORT.  333/2024.  JULGADORES: 
EXMO. DR.  MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE. EXMO  Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA  E  XMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL  FERREIRA  FILHO.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.12- Apelação  Cível  -0246937-39.2023.8.06.0001  - 
Fortaleza/25ª  Vara Cível.  Apelante: Ieda Maria  Saraiva Araujo. Advogada:  Thais  de Mendonça 



Angeloni (OAB: 25695/CE). Apelado: Banco Itaú  BMG Consignado S/A. Advogado: Henrique José 
Parada  Simão  (OAB:  221386/SP).  Advogada:  Eny  Angé  Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB: 
29442/BA).  Advogada:  Eny Angé Soledade Bittencourt  de  Araújo  (OAB: 29442/BA).  Relator(a): 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE -  PORT.  333/2024.  JULGADORES:  EXMO. DR. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE. EXMO  Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
E XMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,negar-lhe  provimento  conforme acórdão 
lavrado”.  1.13-Apelação  Cível  -0200163-66.2023.8.06.0092  -   Independência/Vara  Única  da 
Comarca de Independência. Apelante:  Maria Eneide Sousa da Silva. Advogada: Anna Ronnéria 
Lacerda Souza (OAB: 45370B/CE).  Apelado:  Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé 
Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB:  40797A/CE).  Relator(a):  MANTOVANNI  COLARES 
CAVALCANTE - PORT. 333/2024.  JULGADORES:  EXMO. DR.  MANTOVANNI COLARES 
CAVALCANTE.  EXMO   Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA E  XMO.  Dr.   JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.14- 
Apelação Cível - 0002497-25.2012.8.06.0098 - Irauçuba/Vara Única da Comarca de Iraucuba. 
Apelante: Expresso Guanabara Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: 
Lílian  de  Lima  Morais.  Apelado:  Edelson  de  Lima  Morais.  Apelada:  Jelma  Barbosa  Morais. 
Apelado:  Jardimilson  Barbosa  Morais.  Advogado:  Raimundo  Nonato  Xavier  (OAB:  5580/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito,  dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15-
Apelação Cível -  0201196-54.2022.8.06.0051 - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. 
Apte/Apdo:  Banco Pan S/A.  Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado Neto  (OAB: 30142A/CE). 
Apte/Apdo: João Vieira  de Sousa.  Advogado:  Francisco Regios Pereira  Neto (OAB: 25034/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.16-
Agravo Interno Cível - 0054291-28.2021.8.06.0112/50001 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS).  Agravada: Cicera Josilene Fernandes de 
Almeida. Advogado: Cicero Augusto Pereira Bezerra (OAB: 48681/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR ,  EXMO. DES. 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17-Apelação Cível - 
0153837-06.2018.8.06.0001  -  Fortaleza/21ª  Vara  Cível. Apelante:  Ticiane  Rocha  Martins 
Albuquerque.  Apelante:  José  Valmir  Martins  Filho.  Advogada:  Ivonete  Bezerra  da  Silva  (OAB: 
36452/CE).  Advogado:  Romulo  Souza  de  Oliveira  (OAB:  16409/CE).  Apelada:  Dalvany  Veras 
Albuquerque. Advogado: Magno Cesar Praça (OAB: 17601/CE). Advogado: Tarcísio Rebouças Porto 
Júnior  (OAB:  7216/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR.   JULGADORES:  EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E. EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento 
conforme  acórdão  lavrado”.  1.18- Agravo  de  Instrumento  -0633502-38.2020.8.06.0000  - 
Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Maria José Oliveira de Azevedo. Advogado: Carlos Sérgio 



Bezerra da Fontoura (OAB: 17337/CE). Advogado: Maria Joseli  Tomas da Costa Queiroz (OAB: 
41506/CE).  Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 
16599A/CE).Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.19-Apelação  Cível  -  0167704-32.2019.8.06.0001  -  Fortaleza/39ª  Vara  Cível.  Apelante: 
Associação  Alessandro  Nottegar.  Advogado:  Francisco  Helder  Alves  do  Nascimento  (OAB: 
8638/CE).  Advogada:  Lucimeire  Marinho  Gomes  (OAB:  35223/CE).  Apelado:  Companhia 
Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , 
EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.20- Apelação Cível 
-0183811-25.2017.8.06.0001  -  Fortaleza/11ª  Vara  Cível.  Apelante:  Las  Palmas  Investimentos  e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em 
Recuperação Judicial. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Advogado: Fábio Hiluy 
Moreira  (OAB:  14567/CE).  Apelado:  Leo  Aguiar  Coriolano.  Advogada:  Patricia  Bleck  da  Silva 
Ramos (OAB: 17578/CE). Advogado: Bruno Rodrigues Cavalcante (OAB: 27854/CE). Advogado: 
Leo  Aguiar  Coriolano  (OAB:  26923/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR. 
JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.21-  Embargos de Declaração Cível 
-0132289-85.2019.8.06.0001/50000 - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Unimed do Ceará - 
Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal 
de  Andrade  Júnior  (OAB:  6018/CE).  Advogado:  Giovanni  Paulo  de  Vasconcelos  Silva  (OAB: 
8579/CE). Advogado: Everardo Lucena Segundo (OAB: 16041/CE). Advogado: Joaquim Rocha de 
Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogado: 
Yago Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 43102/CE). Advogado: Victor de Carvalho Rodrigues (OAB: 
33232/CE). Advogada: Hévila Silva Fernandes de Oliveira (OAB: 36270/CE). Advogada: Nathália 
Franciss  Tamietti  (OAB:  41710/CE).  Advogada:  Judith  Martins  Lemos  Neta  (OAB:  43146/CE). 
Embargada: Cristiane Maria Alves de Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
(OAB: 797743/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR ,  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme 
acórdão  lavrado”.  1.22-Apelação  Cível  -  0050636-43.2021.8.06.0049  -Beberibe/2ª  Vara  da 
Comarca de  Beberibe.  Apelante:  Banco Itaucard  S/A.  Advogado:  José  Lídio  Alves  dos  Santos 
(OAB:  35180A/CE).  Advogada:  Roberta  Beatriz  do  Nascimento  (OAB:  35179A/CE).  Apelada: 
Isoneide  Costa  da  Silva.  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E. EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe  provimento  conforme 
acórdão lavrado”. 1.23-Agravo de Instrumento - 0634783-92.2021.8.06.0000 - Fortaleza/13ª Vara 
de Família. Agravante:  J.  B. de O..  Advogado: Henrique de Paula Machado (OAB: 19864/CE). 
Agravada:  F.  da  S.  O..  Agravado:  M.  da  S.  O..  Advogado:  Antônio  Cândido do  Carmo (OAB: 
12586/CE).  Advogado:  Antonio  Fabio  Cavalcante  de  Brito  (OAB:  37216/CE).  Def.  Público: 



Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  (OAB:  797743/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE 
AGUIAR.  .  JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES. 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no mérito,negar-lhe  provimento  conforme acórdão lavrado”.  1.24-Apelação Cível 
-0051512-66.2020.8.06.0167 -  Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Maria da 
Conceição Nascimento Julio. Advogado: Luís Antunes Martins Neto (OAB: 32325/CE).  Apelado: 
Tokio  Marine  Seguradora  S/A.  Advogado:  Marco  Roberto  Costa  Macedo  (OAB:  27186A/CE). 
Apelado:  Companhia  Energética  do  Ceará  –  ENEL.   Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB: 
5864/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara  por 
unanimidade,   não  conheceu  do  recurso”.  1.25- Apelação  Cível  -0208833-27.2013.8.06.0001  - 
Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Paris Veículos Peças e Serviços Ltda. Advogado: João Rodrigo 
Cacau Uchoa (OAB: 22733/CE).  Apelado: Marta Ariádne Duarte Ribeiro. Advogada: Maria Aline 
Duarte  Ribeiro  (OAB:  13898/CE).  Advogado:  Lauro  de  Araújo  Costa  Moura  (OAB:  45820/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe provimento para autora conforme acórdão lavrado. 
1.25-Apelação Cível -  0151650-25.2018.8.06.0001 - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apte/Apdo: Natasha 
Vasconcelos  Albuquerque.  Advogado:  Marcio  Almeida  Gurgel  (OAB:  9023/CE).  Apte/Apdo: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe  provimento  para  autora  conforme 
acórdão lavrado”. 1.26-Apelação Cível- 0071557-27.2008.8.06.0001   - Fortaleza/11ª Vara Cível. 
Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogado: João Paulo Gomes Dias 
(OAB:  20746/CE).  Apelado:  Clayton  Batista  Beserra.  Advogado:  Fábio  Nogueira  Rocha  (OAB: 
14833/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.27- Apelação Cível - 0164458-62.2018.8.06.0001 -Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: 
Ademiris Morais dos Reis. Apelante: José Edimar dos Santos Gonçalves. Apelado: Banco do Brasil 
S/A. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.28-
Agravo Interno Cível0633676-76.2022.8.06.0000/50000 -  - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: 
FENAPRF- Federação Nacional dos Policiais Rodoviários Federais. Advogada: Rudi Meira Cassel 
(OAB: 22256/DF). Agravado: Eliezio Neves Pereira. Advogado: Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante 
(OAB: 12359/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR ,  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara por unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”.  1.29-Apelação Cível  -  0200658-35.2022.8.06.0096 -  Ipueiras/Vara Única da 



Comarca de Ipueiras. Apelante:  Gonçalo Pereira de Macedo. Advogada: Águida Maria Holanda 
Martins  (OAB:  7943/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E. EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,  não  conheceu  do  recurso”.  1.30-Apelação  Cível  -  0200140-
04.2023.8.06.0066 -  Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Maria Silvani Aquino 
de Oliveira. Advogado: Rubenilson Alves de Oliveira (OAB: 46498/CE). Advogado: Wrialle Yugo 
Bezerra  Caldas  (OAB:  45143/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe 
parcial  provimento conforme acórdão lavrado”.  1.31-Embargos de Declaração Cível  -0243845-
58.2020.8.06.0001/50001  -   Fortaleza/3ª  Vara  Cível.  Embargante:  Caixa  de  Assistência  dos 
Funcionários  do  Banco  do  Brasil  -  CASSI.  Advogado:  Tarcísio  Rebouças  Porto  Júnior  (OAB: 
7216/CE).  Embargada:  Raimunda  Ingraça  Vieira.  Advogada:  Thays  Pimentel  Lopes  (OAB: 
38558/CE). Advogado: Paulo Cézar Nobre Machado Filho (OAB: 38484/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. 
DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  E.  EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32- Apelação Cível - 
0200219-73.2023.8.06.0036 - Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba. Requerente: J. A. 
de S.. Advogado: Domenico Mendes da Silva (OAB: 40236/CE). Requerido: J. S. de Q.. Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR.   JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , 
EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no mérito,  dar-lhe parcial  provimento conforme acórdão lavrado”.  1.33-Apelação 
Cível - 0202007-46.2023.8.06.0029 - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: 
Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Apelado: Jose Tadeu de 
Oliveira.  Advogada:  Marília  da  Conceição  Rodrigues  Rosendo  (OAB:  48218/CE).  Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , 
EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento para autora  conforme acórdão lavrado”. 1.34-Agravo 
Interno  Cível  -0635065-62.2023.8.06.0000/50000  -   Fortaleza/15ª  Vara  Cível. Agravante: 
Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE). 
Agravado:  Dilly  Nordeste  Indústria  de  Calçados  Ltda..  Advogada:  Maria  Imaculada  Gordiano 
Oliveira  Barbosa  (OAB:  8667/CE).  Advogada:  Yasmim  Gordiano  Barbosa  (OAB:  44857/CE). 
Advogado: Yuri Gondim de Amorim (OAB: 28141/CE). Advogado: Luiz Guilherme Gonçalves Girão 
(OAB: 50099/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR ,  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,   não  conheceu  do  recurso”.  1.35- Apelação  Cível  -0200674-
79.2022.8.06.0066 -  Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro.Apte/Apdo: Maria Dasdôres Lima 
da Silva. Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite (OAB: 39524/CE). Apte/Apdo: 
Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Diego Monteiro Baptista (OAB: 153999/RJ). Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , 
EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO 



PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento para autora conforme acórdão lavrado”. 1.36-Agravo 
Interno Cível -0284696-71.2022.8.06.0001/50000 - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Unimed 
Fortaleza  -  Sociedade  Cooperativa  Médica  Ltda..  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB: 
16477/CE).  Agravada:  Herilanne  Isabel  Mesquita  de  Vasconcelos.  Curador  Esp.:  Raimundo 
Osmundo  Vasconcelos.  Advogada:  Paula  Venâncio  Pereira  Leme  Braga  (OAB:  13909/MA). 
Advogado: Bruno Sampaio Braga (OAB: 12345/MA). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,  não conheceu do recurso”. 1.37-
Agravo Interno Cível -0050186-45.2021.8.06.0035/50000 -  Aracati/2ª Vara Cível da Comarca de 
Aracati.  Agravante:  Companhia Energética do Ceará -  ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE).  Agravada:  Josélia da Silva de Lima. Advogado: Marcelo de Oliveira Monteiro 
(OAB:  39864/CE).  Advogada:  Julianny  Amaral  da  Costa  Oliveira  (OAB:  22747/CE).  Relator(a): 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , 
EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.38-Agravo  de 
Instrumento  -  0636695-56.2023.8.06.0000  -   Aracati/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Aracati. 
Agravante: A. C. N. S.. Advogado: Lucas Perdigão de Freitas (OAB: 33980/CE). Agravada: A. K. A. 
N.. Advogado: Yuri Damasceno Porto (OAB: 35915/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,  não conheceu do recurso”. 1.39- 
Agravo  de  Instrumento  -  0633932-82.2023.8.06.0000  -  Fortaleza/27ª  Vara  Cível.  Agravante: 
Renata Silvia Nascimento da Silva. Advogada: Gabriela Pequeno Alves de Oliveira e Silva (OAB: 
112456/PR).  Agravado:  China  Construction  Bank  (Brasil)  Banco  Múltiplo  S/A.  Advogado: 
JULIANO  RICARDO  SCHMITT  (OAB:  58885/PR).  Agravada:  SABEMI  Seguradora  S/A. 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”. 1.40- 
Agravo  de  Instrumento  -0633663-43.2023.8.06.0000  -  Fortaleza/2ª  Vara  Cível.  Agravante: 
Colégio  Santo  Tomás  de  Aquino.  Advogada:  Huanda  Géssica  Pereira  Pontes  (OAB:  31199/CE). 
Agravada: Fabiana Rodrigues da Silva. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR.JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.41-Apelação  /  Remessa  Necessária  -0050340-
71.2020.8.06.0076 -   FariasBrito/Vara Única da Comarca de Farias  Brito.  Apelante:  Patricia 
Gonçalves Pinheiro. Advogado: Cicero Juarez Saraiva da Silva (OAB: 22078/CE). Apelado: Crefisa 
S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”. 1.42-
Apelação  Cível  -0201030-96.2022.8.06.0091  -   Iguatu/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Iguatu. 
Recorrente: Gleidson Barros. Advogado: Ericles de Olinda Bezerra (OAB: 41130/CE). Advogado: 



Túlio  Alves  Piancó  (OAB:  42491/CE).  Recorrido:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL. 
Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR. 
JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,dar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.43-Apelação  Cível  -0252198-
87.2020.8.06.0001 - Fortaleza/27ª Vara Cível.  Apelante:  Raphael Magalhães Borges.  Advogado: 
Márcio José Magalhães de Sousa (OAB: 32282/CE).  Apelado:  Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará  -  CAGECE.  Advogado:  João  Paulo  Gomes  Dias  (OAB:  20746/CE).  Relator(a):  CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. 
DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  E.  EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.44- Agravo  Interno 
Cível  -0630803-69.2023.8.06.0000/50000  -   Coreaú/Vara  Única  da  Comarca  de  Coreaú. 
Agravante: F. D. B. A.. Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). Agravada: B. D. C. 
dos S. A.. Advogado: José Marden de Albuquerque Fontenele (OAB: 19808/CE). Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. 
DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  E.  EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.45-Apelação Cível - 
0128140-17.2017.8.06.0001 -  Fortaleza/39ª  Vara Cível.  Apelante:  BV Financeira  S/A -  Crédito, 
Financiamento e Investimento. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. 
DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
E. EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial ao reu provimento 
conforme  acórdão  lavrado”.  1.46-Agravo  de  Instrumento  -0628568-32.2023.8.06.0000  - 
Fortaleza/36ª Vara Cível.  Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas 
Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). 
Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Advogado: Joaquim Rocha de 
Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Achernar Sena de Souza (OAB: 29351/CE). Advogado: 
Victor  de  Carvalho Rodrigues  (OAB: 33232/CE).  Advogada:  Hévila  Silva  Fernandes  de  Oliveira 
(OAB: 36270/CE). Advogado: Yago Pinheiro de Vasconcelos (OAB: 43102/CE). Advogada: Judith 
Martins Lemos Neta (OAB: 43146/CE). Advogada: Daniella Almeida da Silva (OAB: 47415/CE). 
Agravado:  Hibrain  Ismael  Vieira  Costa.  Advogada:  Rachel  Sousa  Cabral  (OAB:  36749/CE). 
Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR , EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E. EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.47-
Apelação  Cível  0192630-82.2016.8.06.0001  -  -  Fortaleza/38ª  Vara  Cível.  Apelante:  Banco  do 
Brasil S.A.  Apelada: Teresa Reine Diogo de Siqueira. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.48- Embargos de Declaração Cível - 
0641022-78.2022.8.06.0000/50001  -Fortaleza/23ª  Vara  Cível.  
Embargante:  Construtora Lira Coutinho Ltda..  Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 
24916/CE). Advogado: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). Advogado: Thales de 
Oliveira  Machado  (OAB:  29558/CE).  Embargado:  Carlos  Estefânio  Soares  Lima.  Advogado: 



Baltazar  Pereira  da  Silva  Júnior  (OAB:  20829/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR. 
JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.49-Agravo Interno Cível - 0054291-
28.2021.8.06.0112/50000 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Agravante: Cicera Josilene Fernandes de Almeida. Advogado: Cicero Juarez Saraiva da Silva (OAB: 
22078/CE). Agravado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José 
Gomes  Júnior  (OAB:  8125/MS).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  JULGADORES: 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR , EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.50-Apelação  Cível  -0052325-63.2021.8.06.0101  - 
Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - 
ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apte/Apdo: Fabiola Falconi. Advogado: 
Mackson  Braga  Barbosa  (OAB:  31841/CE).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR. 
JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.51-Apelação / Remessa Necessária - 
0050217-15.2014.8.06.0034 - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Apelante: Alex Sa 
Antunes  Rodrigues.  Advogado:  Antonio  Glauco  Fonseca  Mota  (OAB:  12867/CE).  Advogado: 
Antônio  Gláuco  Fonseca  Mota  Filho  (OAB:  31154/CE).  Apelado:  Francisco  José  Ramos  Paiva. 
Apelado: João Moreti Fidelis Filho. Advogada: Luiza Áurea Jatai Castelo Silveira (OAB: 6355/CE).  
Advogado: Francisco das Chagas Silveira Filho (OAB: 7000/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  ,  EXMO.  DES. 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.52- Embargos de 
Declaração Cível -0637283-97.2022.8.06.0000/50001 -  Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: 
Bahiana Distribuidora de Gás Ltda. Advogado: Marcus Villa Costa (OAB: 13605/BA). Embargado: 
Viper  Serviços  do  Nordeste  Ltda..  Advogado:  Manoel  Otávio  Pinheiro  Filho  (OAB:  24440/CE). 
Advogada: Raphael Beserra da Fontoura (OAB: 26002/CE). Advogado: Caio Flávio da Silva Gondim 
(OAB: 25265/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  JULGADORES:  EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR ,  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme 
acórdão  lavrado”.  1.53-Apelação  Cível  -   0017345-79.2017.8.06.0053  -  Camocim/1ª  Vara  da 
Comarca de Camocim.Apte/Apdo: Italo Alves dos Santos. Advogado: Rafael Rodrigues Saldanha 
(OAB: 34796/CE). Apte/Apdo: Claro S.A.. Advogada: Letícia Nunes Cavalcante (OAB: 22707/CE). 
Advogado:  Fernando  Augusto  Correia  Cardoso  Filho  (OAB:  14503/CE).  Advogado:  Rafael 
Gonçalves  Rocha  (OAB:  45497/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA. 
JULGADORES:    EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA 
REGINA  OLIVEIRA  CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.54- Embargos de Declaração Cível - 
0853653-48.2014.8.06.0001/50000 -Fortaleza/31ª Vara Cível. 



Embargante: Francisco Rebouças de Lima Júnior. Advogado: Virgilio Nunes Maia (OAB: 3537/CE). 
Advogada:  Carolina  Torquato  Maia  Gomes  (OAB:  21727/CE).  Embargado:  Associação  dos 
Produtores de Sementes e Mudas do Estado do Ceará -APROSEMCE.Embargado: João Berchmans 
Viana Martins. Embargado: Adauto Cesar Ferreira Machado. Embargado: Luis Carlos Almeida de 
Castro.  Advogado:  Luiz  Gonzaga  Nogueira  Filho  (OAB:  23482/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES:   EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE  OLIVEIRA,  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.55-
Apelação Cível - 0204517-32.2023.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. 
Apelante:  Maria  Firmino  Soares  Domingos.  Advogado:  Francisco  Regios  Pereira  Neto  (OAB: 
25034/CE).  Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). 
Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  JULGADORES:    EXMO.  DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento  conforme 
acórdão  lavrado”.  1.56-  Apelação  Cível  -0200332-82.2022.8.06.0126  -  Mombaça/2ª  Vara  da 
Comarca  de  Mombaça. Apelante:  Maria  do  Carmo  Araújo  Lima.  Advogado:  Marcus  André 
Fortaleza de Sousa (OAB: 19091/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé 
Soledade Bittencourt  de  Araújo  (OAB: 29442/BA).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA.  JULGADORES:    EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA, 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57-Embargos de 
Declaração Cível -0629154-69.2023.8.06.0000/50000 -  Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: 
Sul  América  Companhia  de  Seguro  Saúde.  Advogado:  Thiago  Pessoa  Rocha  (OAB:  29650/PE). 
Embargado:  Robson  Sobrinho  Amorim.  Advogado:  Augusto  César  Pereira  da  Silva  (OAB: 
5069/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.  JULGADORES:    EXMO. 
DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA,  EXMA.MARIA  REGINA  OLIVEIRA 
CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.58-Embargos  de  Declaração  Cível  -0012437-
18.2013.8.06.0053/50000 - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Embargante: Claro S/A. 
Advogada:  Paula  Maltz  Nahon  (OAB:  51657/RS).  Embargada:  Maria  Deijany  Pessoa  Gomes. 
Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  JULGADORES:    EXMO.  DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme 
acórdão  lavrado”.  1.59- Embargos  de  Declaração  Cível  -0261053-55.2020.8.06.0001/50000  - 
Fortaleza/20ª  Vara  Cível. Embargante:  Associação  de  Poupança  e  Empréstimo  -  POUPEX. 
Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Embargado:  Djacir  de  Sousa  Morais. 
Embargada: Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais. Advogado: Carlos Edilberto Morais 
(OAB:  27690/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.   JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.60-Embargos  de  Declaração  Cível  -  0274065-
39.2020.8.06.0001/50000 - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto 



do Ceará - CAGECE. Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Embargado: 
Francisco  Holanda  Sampaio.  Advogada:  Vlademir  Gouveia  Ponte  Dantas  (OAB:  6664/CE). 
Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  JULGADORES:    EXMO.  DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme 
acórdão lavrado”. 1.61-Apelação Cível -0204279-13.2023.8.06.0029 -  Acopiara/2ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara. Apelante: Maria de Araújo Soares. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
(OAB:  25034/CE).  Apelado:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Thiago  Barreira  Romcy  (OAB: 
23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.   JULGADORES:   EXMO. 
DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA,  EXMA.MARIA  REGINA  OLIVEIRA 
CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,  dar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.62-Apelação  Cível  -0236772-35.2020.8.06.0001  - 
Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 -  DPVAT. Apelante:  Elizabeth Temoteo Moreira. 
Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE). Advogado: Thiago Saboya Pires de Castro 
(OAB: 24156/CE). Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.  JULGADORES:   EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE  OLIVEIRA,  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.63- 
Apelação Cível  -  0124915-18.2019.8.06.0001 -  Fortaleza/25ª  Vara Cível.  Apelante:  Espólio  de 
Raimunda Maria da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE).  Apelado: 
Banco  Itaú  Consignado  S/A.  Advogado:  Wilson  Sales  Belchior  (OAB:  17314/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.   JULGADORES:    EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E. EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”.  1.64-Apelação Cível - 0200134-17.2023.8.06.0124 - Milagres/Vara Única da Comarca 
de Milagres. Apelante: Inez Rodrigues Domingo. Advogado: Gláucio Cavalcante de Lima (OAB: 
34157/CE).  Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). 
Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  JULGADORES:    EXMO.  DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara por unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”.  1.65-Apelação Cível - 0216032-51.2023.8.06.0001 - Fortaleza/37ª Vara Cível. 
Apelante:  Hapvida  Assistência  Médica  S/A.  Advogado:  Igor  Macedo  Facó  (OAB:  16470/CE). 
Apelado: Pedro Oliver Alcantara dos Santos. Advogado: Fernando Victor Ponte Laprovitera Teixeira 
(OAB:  20036/CE).Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.   JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.66-Embargos  de  Declaração  Cível  -  0639220-
45.2022.8.06.0000/50000 -  Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: Josefa Ângela Freire Ribeiro 
Uchôa.  Advogado:  Marcelo  Ribeiro  Uchôa  (OAB:  11299/CE).  Advogado:  Inocêncio  Rodrigues 
Uchôa  (OAB:  3274/CE).  Advogado:  Caio  Santana  Mascarenhas  Gomes  (OAB:  17000/CE). 
Advogado: Francisco Scipião da Costa (OAB: 23945/CE). Advogado: Antônio José de Sousa Gomes 
(OAB: 23968/CE).  Embargado:  Facebook Serviços Online do Brasil  Ltda..  Advogado:  Celso de 



Faria  Monteiro  (OAB:  30086/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.   
JULGADORES:    EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA 
REGINA  OLIVEIRA  CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.67-Apelação  Cível  -  0274761-
41.2021.8.06.0001 - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Nila Cristina Bastos Câmara. Advogado: 
Matheus Câmara Gonçalves (OAB: 37684/CE). Apelado: Terraluz Veículos e Peças Ltda.. Advogado: 
José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). Apelado: Honda Automóveis do Brasil Ltda. 
Advogado: Kaliandra Alves Franchi (OAB: 14527/BA). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA.  JULGADORES:    EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA, 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.68-Embargos  de 
Declaração Cível - 0010668-39.2010.8.06.0001/50000 - Fortaleza/23ª Vara Cível. Embargante  : 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará -  CAGECE. Advogada: Maria Rachel de Andrade Costa 
(OAB: 14437/CE).  Embargado: Silvio Rui Costa Almeida. Advogada: Maria Imaculada Gordiano 
Oliveira  Barbosa  (OAB:  8667/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA. 
JULGADORES:    EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA 
REGINA  OLIVEIRA  CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.69- Embargos de Declaração Cível 
-0623977-61.2022.8.06.0000/50000 -  Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Embargado: Raimundo Freitas 
Rebouças. Advogado: Valter de Moura E Silva (OAB: 6010/CE). Advogada: Maria Jose Chaves E 
Silva (OAB: 12779/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.70-Embargos  de  Declaração  Cível  -0009229-
25.2016.8.06.0084/50000 -   Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do 
Norte. Embargante: Banco Votorantim S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
30142/CE). Embargado: Antonio Mendes de Sousa. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 
45911/DF). Advogado: Alysson Araújo Pinto (OAB: 26513/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE  DE  OLIVEIRA.   JULGADORES:    EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRA,  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E. EXMO. Dr. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.71-Embargos  de 
Declaração  Cível  -  0182422-73.2015.8.06.0001/50000  -Fortaleza/4ª  Vara  Cível. Embargante: 
Sociedade  Beneficente  São  Camilo  -  Hospital  Cura  D'Ars.  Embargada:  Talita  Aguiar  Morais. 
Advogado: Antônio Monteiro dos Santos Neto (OAB: 28378/CE). Advogado: Ricardo Carvalho Costa 
(OAB: 31909/CE). Advogado: José Williams Citó Ramalho Filho (OAB: 29391/CE).  Embargado: 
Marcus Vinicius Rodrigues da Cunha. Advogado: Ricardo César Vieira Madeiro (OAB: 17932/CE). 
Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  JULGADORES:    EXMO.  DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E. 
EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A 
câmara por unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento conforme 
acórdão  lavrado”.  1.72- Embargos  de  Declaração  Cível  -  0845984-41.2014.8.06.0001/50000  - 
Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: J. e a E., A. de I. e C. de V. LTDA. Advogado: José Ignácio 



Guedes  Pereira  Bisneto  (OAB:  18011/CE).  Advogado:  Rodrigo  Feijó  Abud  (OAB:  22093/CE). 
Embargado:  T.  M. G. de F..  Advogado: Rodrigo Madeiro Maciel  (OAB: 28360/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.   JULGADORES:    EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E. EXMO. Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.73-Embargos de Declaração Cível - 0061982-29.2007.8.06.0001/50000 - Fortaleza/8ª 
Vara Cível. Embargante: Pedro da Silva Pereira. Advogado: Wagner Barros Barreto Júnior (OAB: 
35201/CE). Embargado: Banco BMG S/A. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 
32401A/CE). Embargado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt 
de  Araújo  (OAB:  29442/BA).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.   
JULGADORES:    EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  EXMA.MARIA 
REGINA  OLIVEIRA  CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.74- Embargos  de  Declaração  Cível 
-0116090-90.2016.8.06.0001/50001 - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Itaú Seguros de Auto 
e  Residência  S/A.  Advogado:  José  Carlos  Van  Cleef  de  Almeida  Santos  (OAB:  273843/SP). 
Embargado:  Companhia Energética do Ceará -  ENEL. Advogado:  Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.   JULGADORES:    EXMO. 
DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA,  EXMA.MARIA  REGINA  OLIVEIRA 
CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.75- Embargos  de  Declaração  Cível  -0183062-
47.2013.8.06.0001/50000  -  Fortaleza/32ª  Vara  Cível. Embargante:  Augustino  Lima  Chaves. 
Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). Embargado: Banco Pan 
S/A.  Advogado:  Hugo  Miguel  (OAB:  46774/PE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRA.   JULGADORES:    EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA, 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.76-Agravo  de 
Instrumento  -0627525-02.2019.8.06.0000  -  Fortaleza/2ª  Vara  Empresarial,  deRecuperação  de 
Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Massa Falida de Oboé Tecnologia e 
Serviços  Financeiros  S/A.  Agravante:  Massa  Falida  de  Oboé  Distribuidora  de  Títulos  e  Valores 
Mobiliários S/A. Agravante: Massa Falida da Companhia de Investimento Oboé. Agravante: Massa 
Falida de Advisor Gestão de Ativos S/A. Agravante: Massa Falida de Oboé Holding Financeira S/A. 
Agravante: José Newton Lopes de Freitas. Agravante: Massa Falida de Magazines Brasileiros Ltda.. 
Agravante:  Massa  Falida  de  Clarinete  Promotora  de  Vendas  e  Serviços  Financeiros  Ltda. 
Admª.Judicial:  Valéria  Previtera  da  Silva  (OAB:  11379/CE).  Advogado:  Laerte  Meyer  de  Castro 
Alves (OAB: 16119/CE). Agravante: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento 
S/A.  Agravado:  Federação  Brasileira  de  Hospitais  –  FBH.  Advogado:  Tiago  Asfor  Rocha  Lima 
(OAB: 16386/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr. 
JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão  lavrado”.  1.76-Agravo  de  Instrumento  -  0631471-40.2023.8.06.0000  -   Fortaleza. 
Agravante:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Advogado:  Paulo  Eduardo  Prado  (OAB: 
24314/CE).  Agravado:  Natanael  Costa  de  Andrade.  Advogado:  Josimar  Ferreira  Lima  (OAB: 
20606/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 



KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso conforme 
acórdão  lavrado”.  1.77-Agravo  Interno  Cível  -0621902-78.2024.8.06.0000/50000  -  Baturité/1ª 
Vara Cível da Comarca de Baturité. Agravante: Antoniele dos Reis de Menezes Cruz. Advogado: 
Paulo  Roberto  Lopes  Júnior  (OAB: 46673/CE).  Advogado:  Gabriel  Marco Pimentel  Archanjo  de 
Oliveira  (OAB:  41822/CE).  Agravado:  Aymoré  Crédito  Financiamento  e  Investimento  S/A. 
Advogado:  Nelson  Wilians  Fratoni  Rodrigues  (OAB:  16599A/CE).  Relator(a):JOSÉ  KRENTEL 
FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. 
Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme acórdão lavrado.  1.78-Agravo Interno Cível  - 
0202295-28.2022.8.06.0029/50000 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Agravante: 
Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Maria Alves 
Borges da Silva.  Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Advogado: Adriano 
Silva  Lima  (OAB:  47780/CE).  Relator(a):  Relator(a):JOSÉ  KRENTEL  FERREIRA  FILHO. 
JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.79-Apelação  Cível  -   0200518-
91.2022.8.06.0066 - Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro.Apte/Apdo: Etelvina Moreira de 
Alcantara. Advogado: Lucas Freitas Viana (OAB: 27345/CE). Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) 
S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB: 87929/RJ). Relator(a): JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. 
Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no mérito,negar-lhe  provimento  conforme acórdão lavrado”.  1.80-Agravo Interno Cível  - 
0620523-05.2024.8.06.0000/50000 -Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: Alexandre de Castro Cals 
Gaspar.  Advogado:  Paulo  Roberto  Lopes  Júnior  (OAB:  46673/CE).  Advogado:  Gabriel  Marco 
Pimentel  Archanjo  de  Oliveira  (OAB:  41822/CE).  Agravado:  Safra  Crédito,  Financiamento  e 
Investimento  S/A.  Advogado:  Antônio  Braz  da  Silva  (OAB:  23747A/CE).  Relator(a):  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES:   EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA 
FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.81-Agravo de Instrumento -  0623132-58.2024.8.06.0000 - Fortaleza/34ª Vara Cível. 
Agravante:  José  Batista  da  Silva.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  (OAB: 
797743/CE).  Agravado:  Crefisa  S/A -Crédito  Financiamento  e  Investimento.  Relator(a):   JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES:   EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA 
FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.82-Agravo de Instrumento -0622895-24.2024.8.06.0000 -  Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: 
Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: Joel 
Joia.  Repr.  Legal:  Janaina  Joia  de  Souza.  Advogado:  Luiz  Henrique  Almeida  Nogueira  (OAB: 
18911/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 



por  unanimidade,   não  conheceu  do  recurso”.  1.83-Agravo  de  Instrumento  -  0622078-
57.2024.8.06.0000 - Fortaleza/16ª Vara de Família.  Agravante:  V. M. M. T. R. P. R. P. de M.. 
Advogado:  Joaquim  Lucas  Vasconcelos  Cristino  (OAB:  38428/CE).  Agravado:  C.  L.  M.  T.. 
Advogada: Erika Sousa Nunes (OAB: 30011/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 
JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.84-Agravo de Instrumento - 0620308-
29.2024.8.06.0000 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Fabrício Rocha de Souza.  Agravante: 
Rosimeire Dias Rocha. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE).  Agravado: Unidas 
Locadora  S/A.  Advogado:  André  Jacques  Luciano  Uchôa  Costa  (OAB:80055/MG).  Advogado: 
Leonardo  Fialho  Pinto  (OAB:  108654/MG).  Relator(a):  :  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 
JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.85-Agravo de Instrumento -  0637060-
13.2023.8.06.0000  -  Fortaleza/22ª  Vara  Cível.  Agravante:  Silveira  de  Aguiar  Advogados 
Associados.  Advogado:  Filipe  Silveira  Aguiar  (OAB:  17899/CE).  Advogado:  Jamile  Morais 
Vasconcelos (OAB: 27830B/CE). Advogado: Croaci Aguiar (OAB: 5923/CE). Agravado: Construtora 
Alves Lima Ltda. Advogado: Fernando Henrique Dias de Sousa (OAB: 14480/CE). Advogado: Pedro 
Alves  da  Silva  Neto  (OAB:  11318/CE).  Relator(a):JOSÉ  KRENTEL  FERREIRA  FILHO. 
JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade,  não conheceu do recurso”. 1.86- 
Agravo de Instrumento - 0638276-09.2023.8.06.0000 - Fortaleza/8ª Vara de Família. Agravante: 
L. T. A. R. P. W. W. S. de S. A.. Advogado: Bruno Campos de Freitas (OAB: 42046/CE). Agravado: 
G. A. A.. Advogado: Gabriel de Queiroz Colares (OAB: 30066/PA). Advogado: Sérvio Túlio Macedo 
Estácio  (OAB:  30261/PA).  Relator(a):  JOSÉ  KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES: 
EXMO.  Dr.   JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,   EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,  negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.87-Agravo  Interno  Cível  -  0200470-
57.2022.8.06.0091/50000 - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Agravante: Banco Itaú 
Consignado  S/A.  Advogada:  Eny  Angé  Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB:  40797A/CE). 
Agravado:  Laurito  Alves  da  Silva.  Advogado:  Francisco  Edmilson  Alves  Araujo  Filho  (OAB: 
27970/CE).  Advogado:  Antônio  Emanuel  Araújo  Oliveira  (OAB:  20528/CE).  Relator(a):   JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES:   EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA 
FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,    negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.88-Apelação Cível -0050175-22.2021.8.06.0130 -  Mucambo/Vara Única da Comarca 
de Mucambo. Recorrente: E. A. da S.. Advogada: Yvonette de Figueiredo Correia Castelo (OAB: 
18874/CE).  Recorrida: A. L. P. e outro. Advogada: Maria Samara Vasconcelos Lima Teles (OAB: 
35676/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,   negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”.  1.89-Agravo  de  Instrumento  -  0631670-62.2023.8.06.0000  -  Tauá/2ª  Vara  Cível  da 



Comarca de Tauá. Agravante: R. L. I.. Advogado: Antônio Luiz Torres Fernandes Júnior (OAB: 
37528/CE).  Agravado: A. C. L.. Advogado: José Vanderlânio Sousa Bezerra (OAB: 45086A/CE). 
Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.90-Agravo de Instrumento - 0628189-91.2023.8.06.0000 - Caucaia/2ª Vara de Família 
e Sucessões da Comarca de Caucaia. Agravante: A. J. B.. Advogado: Antônio Francisco Galvão 
Brito (OAB: 46721/CE). Agravada: M. E. de A. M.. Advogado: Rodney Rodrigues de Souza (OAB: 
37845/CE). Relator(a):  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento  conforme 
acórdão  lavrado”.  1.91- Apelação  Cível  -0167443-67.2019.8.06.0001  -  Fortaleza/6ª  Vara  de 
Família. Apelante: B. R. P.. Advogado: Paulo Ricardo Ferreira Viana (OAB: 28731/CE). Advogado: 
Natanael Teixeira Vieira (OAB: 43697/CE).  Apelado: P. P. C.. Advogado: José Amaro Correia de 
Araújo Neto (OAB: 12723/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES: 
EXMO.  Dr.   JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,   EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.92- Embargos  de  Declaração  Cível  -  0630134-
50.2022.8.06.0000/50001 -Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Embargante: Cyntia Batista 
Lima. Advogado: Rafael Bruno Pessoa de Oliveira (OAB: 9833/MA). Advogado: Márcio Vinicius 
Maia Sousa (OAB: 11948/MA). Embargada: Maria Felipe. Embargado: Francisco Marques Souza. 
Advogado:  Diego  Hyury  Arruda  (OAB:  36038/CE).  Relator(a):  JOSÉ  KRENTEL  FERREIRA 
FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93-Embargos de Declaração Cível 
-0538018-91.2000.8.06.0001/50005 -  Fortaleza/12ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. 
Advogado:  Adisson  Taveira  Rocha  Leal  (OAB:  66432/DF).  Advogado:  Thiago  Luiz  Blundi 
Sturzenegger  (OAB:  21799/DF).  Advogado:  Raíssa  Mamede  Lins  Brasiliense  (OAB:  65118/DF). 
Embargado: DISCAR Distribuidora de Veículos Ltda.. Embargado: Francisco Evandro de Alencar. 
Advogado:  Antônio  Matheus  Feitosa  Monteiro  (OAB:  40491/CE).  Advogado:  Marcelo  Ellery  de 
Moura  (OAB:  33303/CE).  Relator(a):   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES: 
EXMO.  Dr.   JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,   EXMO.  Dr.  PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.94- Embargos  de  Declaração  Cível-0538018-
91.2000.8.06.0001/50004 -  - Fortaleza/12ª Vara Cível. Embargante: Francisco Evandro de Alencar. 
Embargante: Discar - Distribuidora de Veiculos Ltda. Advogado: Antônio Matheus Feitosa Monteiro 
(OAB: 40491/CE).  Advogado:  Marcelo  Ellery  de  Moura  (OAB: 33303/CE).  Embargado:  Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Thiago Luiz Blundi Sturzenegger (OAB: 21799/DF). Advogado: Adisson 
Taveira  Rocha  Leal  (OAB:  66432/DF).  Advogado:  Raíssa  Mamede  Lins  Brasiliense  (OAB: 
65118/DF). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,negar-lhe  provimento  conforme acórdão 



lavrado”. 1.95-Apelação Cível - 0203463-36.2022.8.06.0071 - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de 
Crato. Apelante:  Gol  Linhas  Aéreas  S/A.  Advogado:  Gustavo  Antônio  Feres  Paixão  (OAB: 
41287A/CE). Apelada: Maria Rosimairy Gonçalves. Advogada: Maria Rosimairy Gonçalves (OAB: 
29234/CE). Relator(a):   JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento  conforme 
acórdão lavrado”. 1.96-Agravo de Instrumento  0623979-94.2023.8.06.0000 -- Jucás/Vara Única 
da Comarca de Jucás. Agravante:  José Facundo Leite Neto. Advogado: João Gerson Fernandes 
Duarte (OAB: 23201/CE). Agravado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”.  1.97-Agravo  Interno  Cível  -0203751-15.2013.8.06.0001/50000  -   Fortaleza/32ª  Vara 
Cível.  Agravante:  Itapeva XII  Multicarteira  Fundo de  Investimento em Direitos  Creditórios  não 
Padronizados.  Advogado: Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli (OAB: 8927/SC). Advogado: Rodrigo 
Frassetto Goes (OAB: 30962A/CE). Agravado: Josemi David da Silva. Relator(a): JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. 
Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.98-Agravo de Instrumento 
-0623813-62.2023.8.06.0000 -  Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravante: AMIL - Assistência Médica 
Internacional  S/A.  Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  30142/CE).  Agravada: 
Márcia Café de Matos. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/CE). 
Relator(a):JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.99- Agravo de Instrumento - 0621927-28.2023.8.06.0000 -Caucaia/1ª Vara de Família 
e Sucessões da Comarca de Caucaia.  Agravante:  M. das G. de S.  B..  Advogado: Márcio José 
Magalhães de Sousa (OAB: 32282/CE). Agravado: S. B. G.. Advogado: Gabriel Victor Alves Feitosa 
(OAB: 48899/CE). Relator(a):JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr. 
JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr.  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe  provimento  conforme 
acórdão  lavrado”.  1.100- Apelação  Cível  -  0000924-81.2018.8.06.0181  -  Várzea  Alegre/Vara 
Única  da  Comarca  de  Várzea  Alegre.  Apelante:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Cícera Félix Borges Ferreira. Apelado: 
José  Ronaldo  Ferreira.  Advogado:  João  Carlos  Ferreira  (OAB:  43834A/CE).  Relator(a):  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES:   EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA 
FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 
lavrado”.  1.101- Agravo Interno Cível -0850093-98.2014.8.06.0001/50000 - Fortaleza/16ª Vara 
Cível. Agravante: José Pereira da Silva. Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE). 
Agravado: Banco Itaucard S/A. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747A/CE). Relator(a): 
JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA 



FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”.  1.102-Apelação  Cível  -  0203852-37.2022.8.06.0001  -  Fortaleza/27ª  Vara  Cível. 
Apelante: José Ivan Coelho de Almeida. Advogado: Paulo Igor Almeida Braga (OAB: 40874/CE). 
Apelado:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB: 
5864/CE). Relator(a):  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 
lavrado”.  1.103-Apelação Cível - 0200334-47.2022.8.06.0160 - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da 
Comarca  de  Santa  Quitéria.  Apelante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Paulo  Eduardo  Prado 
(OAB: 24314/CE).  Apelada: Margarida Abreu Silva. Advogado: João Afonso Parente Neto (OAB: 
29387/CE). Relator(a):  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”.  1.104-Agravo  de  Instrumento  -  0634137-48.2022.8.06.0000  -  Fortaleza/4ª  Vara  de 
Família. Agravante:  A.  H. M. V..  Advogado: Fernando José Vieira de Freitas  (OAB: 7948/CE). 
Agravante: R. V. S. R. P. A. H. M. V.. Agravante: G. V. S. R. P. A. H. M. V.. Agravado: M. F. S.. 
Advogado:  Jaime  de  Morais  Veras  Júnior  (OAB:  16921/CE).  Advogado:  Leonel  Menezes  Braga 
(OAB: 31244/CE). Advogado: Pedro Allan Lima Silva Thé (OAB: 32584/CE). Relator(a):   JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES:   EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA 
FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade,   não conheceu do  recurso”.  1.105-Apelação Cível  -  0189356-76.2017.8.06.0001 - 
Fortaleza/3ª Vara de Família.  Apelante:  S. A. de F. R. P. L. G. A. e outros. Advogado: Daniel  
Pagliuca (OAB: 13596/CE). Apelado: A. P. de F.. Advogada: Flávia Maria de Paula Menescal (OAB: 
6143/CE). Relator(a):  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”.  1.105- Agravo de Instrumento -  0629244-14.2022.8.06.0000 -  Cedro/Vara Única da 
Comarca de Cedro. Agravante: José Vieira do Nascimento. Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca 
de  Freitas  Leite  (OAB:  39524/CE).  Agravado:  Banco  Itaú  Consignado  S/A.  Relator(a):   JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES:   EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA 
FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.106- Agravo  Interno  Cível  -0626632-06.2022.8.06.0000/50000  -  Fortaleza/21ª  Vara  Cível. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo 
Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravado: Valdeci Manoel de Sousa. Advogado: Luiz Valdemiro 
Soares  Costa  (OAB:  45911/DF).   Relator(a):   JOSÉ  KRENTEL  FERREIRA  FILHO. 
JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara  por  unanimidade,   não  conheceu  do  recurso”. 
1.107- Agravo  de  Instrumento  -  0621576-89.2022.8.06.0000  -  Fortaleza/16ª  Vara  de  Família. 
Agravante: A. S. M.. Agravante: E. Í S. M. S. P. R. P. A. S. M.. Advogado: Danielmo Vaccari Moraes  



(OAB: 14867/CE). Advogado: Luiz Eduardo Moraes Junior (OAB: 12136/CE). Agravado: T. C. S. R. 
P.. Advogada: Angélica Mota Cabral (OAB: 24222/CE). Relator(a):  JOSÉ KRENTEL FERREIRA 
FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.108-Apelação  Cível  -0114292-
89.2019.8.06.0001 -  Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Júlia Oliveira Mourão Chaves. Advogado: 
José  Aurivan  Holanda  Pinho  Filho  (OAB:  22666/CE).  Apelado:  Ivani  Goncalves  de  Oliveira. 
Apelado:  Laercio Joca Bezerra.  Advogada:  Elis  Taiane Gonçalves dos Santos (OAB: 34410/CE). 
Advogado: Hugo Cezar Medina (OAB: 3722/CE). Relator(a):   JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. 
JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.109- Embargos de Declaração Cível 
-0235187-45.2020.8.06.0001/50000 - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante:  Alexsandro Dourado 
Cardoso. Embargante: Marcelânia Régia Pinto e Silva Dourado. Advogado: Girvany Xavier Garcia 
(OAB: 22748/CE). Advogada: Maria Danielle Rocha Garcia (OAB: 16811/CE). Advogado: Igor de 
Vieira Leite Maranhao (OAB: 30790/CE). Embargado: MVC Férias e Empreendimentos Turísticos e 
Hotelaria Ltda. Advogada: Renata Carvalho Freire (OAB: 27057/CE). Relator(a):  JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. 
Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110- Apelação Cível - 0875157-
13.2014.8.06.0001 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Transportes Metropolitanos 
de Fortaleza - METROFOR. Advogado: Bruno César Braga Araripe (OAB: 25716/CE). Advogada: 
Dávila de Araújo e Aragão Carvalhedo (OAB: 22512/CE). Advogado: Roberto Henrique Girão (OAB: 
27795/CE).  Advogado:  André  Barreto  Mesquita  (OAB:  36376/CE).  Apelada:  Amanda  Kelly  de 
Oliveira Araújo.  Advogado: Paulo Ednardo da Silva Abreu (OAB: 14799/CE).  Relator(a):   JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES:   EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA 
FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”.  1.111- Agravo Interno Cível  -  0621790-51.2020.8.06.0000/50000 -  Fortaleza/9ª  Vara 
Cível. Agravante: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A.  Agravante: 
Oboé Tecnologia e Serviços Financeiros S/A. Agravante: Oboé Distribuidora de Valores Mobiliários 
S/A.  Agravante:  Companhia  de  Investimento  Oboé.  Agravante:  Advisor  Gestão  de  Ativos  S/A. 
Agravante:  Oboé  Holding  Financeira  S/A.  Agravante:  José  Newton  Lopes  Freitas.  Agravante: 
Magazines Brasileiros Ltda. Agravante: Clarinete Promotora de Vendas e Serviços Financeiros Ltda 
(Massa Falida). Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE). Admª. Judicial: Valéria Previtera 
da  Silva  (OAB:  11379/CE).  Agravada:  Skelter  Indústria  de  Confecções  Ltda.  Agravado:  José 
Luciano Guedes.  Agravado:  Ângela de Fátima Benevides Guedes.  Relator(a):   JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. 
Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, não conheceu do 
recurso”. 1.112-Agravo de Instrumento - 0633669-55.2020.8.06.0000 - Fortaleza/31ª Vara Cível. 
Agravante:  Ana  Passos  de  Almeida.  Advogado:  Antônio  Gomes  Lira  Neto  (OAB:  24897/CE). 
Agravado:  Bruno Guidorene. Agravado: Mega Administração de Imóveis Ltda.. Relator(a): JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO.  JULGADORES:   EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA 



FILHO  ,   EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA e   EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.113- Apelação Cível -0162783-64.2018.8.06.0001 - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante:  Maria 
Zeneide  dos  Santos  Moreira.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  (OAB: 
797743/CE).  Apelado: DUAL VISION OPTICA (L E Braga Rodrigues Otica - Me). Curador Esp.: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/CE). Relator(a): JOSÉ KRENTEL FERREIRA 
FILHO. JULGADORES:  EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO ,  EXMO. Dr. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA e  EXMO. DES.  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  dar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.114-Apelação  Cível  -  0102785-
34.2019.8.06.0001 -Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Antonia Valdirlene Teixeira de Sousa. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/CE). Apelado: BV Financeira S/A - 
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). 
Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024.  JULGADORES: 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 
e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara 
por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”.  1.115- Embargos  de  Declaração  Cível  -  0006354-57.2011.8.06.0052/50000  -  Brejo 
Santo/2ª  Vara  da  Comarca  de  Brejo  Santo.  Embargante:  Banco  do  Nordeste  do  Brasil  S/A. 
Advogado:  Tarcísio Rebouças Porto Júnior  (OAB: 7216/CE).  Advogado:  Daniel  de Pontes  Alves 
(OAB: 27871/CE).  Advogado:  Walmar  Carvalho Costa  (OAB: 6210/CE).  Embargado:  Edmilson 
Soares da Silva.  Embargado: Verônica Fontes da Silva. Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA PORT.  605/2024.  JULGADORES:  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, 
EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.116- Embargos de Declaração Cível 
-0051422-84.2020.8.06.0029/50000  -  Acopiara/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Acopiara. 
Embargante: Antonio Moreira Neto. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). 
Embargado:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Advogado:  Thiago  Barreira  Romcy  (OAB: 
23900/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024. 
JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA  FILHO   e   EXMA  DESA  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO. “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.117-Apelação  Cível  -  0140051-60.2016.8.06.0001  - 
Fortaleza/10ª  Vara  Cível.  Apelante:  Maria  Normelia  Pereira  Jorge.  Advogado:  Heber  Quinderé 
Júnior (OAB: 4328/CE). Advogado: Danubio Holanda Mendes (OAB: 20575/CE). Apelado: Liberty 
Seguros S/A. Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 23289/PE). Relator(a): 
MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024.  JULGADORES:  EXMA.MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA,  EXMO. Dr.   JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO   e  EXMA 
DESA CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO. “  A  câmara  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.118-Apelação Cível -0020206-67.2019.8.06.0150 - Tauá/1ª Vara Cível da Comarca de 
Tauá. Apelante:  Banco Bradesco S/A.  Advogado:  Francisco Sampaio de Menezes Júnior  (OAB: 
9075/CE).  Advogado:  Pedro  César  Bastos  Júnior  (OAB:  3810/CE).  Apelada:  Adriana  Gomes 
Pedrosa.  Advogada:  Suellen  Natasha  Pinheiro  Correa  (OAB:  22554/CE).  Relator(a):  MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT.  605/2024.  JULGADORES:  EXMA.MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA,  EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA FILHO   e   EXMA DESA 



CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.119-
Apelação Cível - 0200040-55.2023.8.06.0064 - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. 
Apelante:  Carlos  Antônio  Costa  de  Oliveira.  Advogada:  Thais  de  Mendonça  Angeloni  (OAB: 
25695/CE).  Apelado: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 
32766/PE). Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT. 
605/2024.  JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA,  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.120-Apelação  Cível  -  0050973-10.2020.8.06.0100  - 
Itapajé/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Itapajé. Apelante:  Israel  Henrique  Rocha.  Advogado: 
Marcelo Ribeiro Uchôa (OAB: 11299/CE).  Advogado:  Caio Santana Mascarenhas Gomes (OAB: 
17000/CE).  Advogado:  Antônio  José  de  Sousa  Gomes  (OAB:  23968/CE).  Advogado:  Francisco 
Scipião da Costa (OAB: 23945/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT. 
605/2024.  JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA,  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “  A câmara por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,  dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.121- Apelação Cível - 0200325-42.2023.8.06.0066 
-  Cedro/Vara  Única  da  Comarca  de  Cedro.Apelante:  Banco  BMG S/A.  Advogado:  Fernando 
Moreira Drummond Teixeira (OAB: 108112/MG).  Apelada: Francisca Felinto Campos. Advogado: 
Wrialle Yugo Bezerra Caldas (OAB: 45143/CE). Advogado: Rubenilson Alves de Oliveira (OAB: 
46498/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024. 
JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA  FILHO   e   EXMA  DESA  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.122- Agravo  de  Instrumento  -  0623687-
75.2024.8.06.0000  -  Fortaleza/2ª  Vara  de  Sucessões.Agravante:  Silvana  Maria  Neves  Solon 
Bezerra.  Agravante: José Arthur Neves Solon Bezerra de Menezes. Advogado: Francisco Evandro 
Paz (OAB: 18370/CE). Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). 
Agravado: José Adauto Bezerra Júnior.  Agravada: Moema Bezerra de Menezes Mota.  Agravada: 
Regina de Fatima Almeida Bezerra. Agravada: Mônica Bezerra Araripe. Agravada: Ângela Bezerra 
de Menezes Machado.  Agravado: José Pierre Neto. Advogado: Mario Jorge Menescal de Oliveira 
(OAB: 6764/CE). Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos (OAB: 16498/CE). Advogado: Pedro 
Saboya  Martins  (OAB:  9123/CE).  Advogado:  Francisco  Lucas  de  Amorim  (OAB:  41030/CE). 
Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024.   JULGADORES: 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 
e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”.  1.123-Apelação Cível - 0200125-52.2023.8.06.0028 - Acaraú/2ª Vara da Comarca de 
Acaraú. Apelante: Francisco Adones da Silva. Advogada: Andresa Cecília Muniz (OAB: 34885/CE). 
Apelado:  Disal  Administradora  de  Consórcios  Ltda..  Advogada:  Vanessa  Castilha  Manez  (OAB: 
331167/SP).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024. 
JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA  FILHO   e   EXMA  DESA  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.124-  Apelação  Cível  -  0203198-21.2023.8.06.0064 
-Caucaia/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Caucaia. Apelante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado: 



Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Francisco José Cavalcante e Silva. 
Advogado:  Victor  Coelho  Barbosa  (OAB:  34958/CE).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA PORT.  605/2024.  JULGADORES:  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, 
EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,dar-lhe  parcial  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.125-Apelação  Cível  -0200070-
09.2022.8.06.0070 -  Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: S. A. S. de A.. 
Advogado:  Ismael  Pedrosa  Machado  (OAB:  15311/CE).  Advogado:  Francisco  Vieira  Sales  Neto 
(OAB: 21906/CE).  Apelado:  M. A. A. M..  Advogado: Keynes Resende Mota (OAB: 28283/CE). 
Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024.   JULGADORES: 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 
e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara 
por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  parcial  provimento  conforme 
acórdão lavrado”. 1.126- Apelação Cível -0201300-34.2022.8.06.0055 -  Canindé/1ª Vara Cível da 
Comarca de Canindé. Apelante: Luis Felipe do Nacimento. Advogado: Francisco Regios Pereira 
Neto (OAB: 25034/CE).  Apelado:  Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 
17801/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024.   
JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL 
FERREIRA  FILHO   e   EXMA  DESA  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.127-Apelação  Cível  -  0200409-04.2022.8.06.0058  - 
Cariré/Vara Única da Comarca de Cariré. Apte/Apdo: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: 
Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA).  Apte/Apdo: Maria Carlota Almeida 
Melo. Advogado: Moésio Muniz Lopes (OAB: 43013/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA PORT.  605/2024.  JULGADORES:  EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, 
EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”.  1.128-Apelação Cível -  0201116-
15.2022.8.06.0173 - Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Apte/Apdo: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE).  Apte/Apdo: Lúcia Maria da 
Conceição. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Relator(a): MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT.  605/2024.   JULGADORES:  EXMA.MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA,  EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA FILHO   e   EXMA DESA 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.129- 
Apelação Cível - 0000236-27.2018.8.06.0147 -Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador 
Pompeu.  Apelante:  Geraldo  Pereira  de  Souza.  Advogado:  Rokylane  Gonçalves  Brasil  (OAB: 
31058/CE).  Apelante:  Rosa Pereira de Souza.  Apelante:  João Pereira de Souza.Apelante:  Valmir 
Pereira  de Sousa.  Apelante:  Rozângela  Pereira  de Souza.  Apelante:  Francisco Pereira  de Souza. 
Apelante: Luciano Pereira de Souza. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT. 605/2024 
Apelação Cível - 0200652-72.2023.8.06.0070 - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. 
Apelante: Maria Cicera Oliveira. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE).  Apelado: 
Banco BMG S/A. Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE). Relator(a): 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT.  605/2024.   JULGADORES:  EXMA.MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA,  EXMO. Dr.   JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO   e  EXMA 
DESA CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO. “  A  câmara  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  



1.130-Apelação  Cível  -  0200659-90.2023.8.06.0029  -  Acopiara/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de 
Acopiara. Apelante: Maria Neide de Souza. Advogado: Antônio Ferreira Bezerra (OAB: 26246/CE). 
Advogado:  Domingos  Maria  Bezerra  Júnior  (OAB:  27346/CE).  Apelado:  Facta  Financeira  S/A 
Crédito, Financiamento e Investimento. Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT. 
605/2024.   JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA,  EXMO. Dr.  JOSÉ 
KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “  A câmara por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,  dar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.131-Apelação  Cível  -0011116-78.2017.8.06.0126  - 
Mombaça/2ª  Vara  da  Comarca  de  Mombaça. Apelante:  Cicero  Pereira  de  Souza.  Advogado: 
Rokylane Gonçalves Brasil  (OAB: 31058/CE).  Apelado:  Banco Votorantim S/A. Advogado: João 
Francisco  Alves  Rosa  (OAB:  17023/BA).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 
PORT. 605/2024.  JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA,  EXMO. Dr. 
JOSÉ  KRENTEL  FERREIRA  FILHO   e   EXMA  DESA  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”.  1.132-Apelação Cível -  0002229-
65.2015.8.06.0162 - Santana do Cariri/Vara Única da Comarca de Santana do Cariri. Apelante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: 
Antonio Rodrigues de Lima. Advogada: Antônia Joelma César Cabral Gomes (OAB: 10164B/CE). 
Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024.   JULGADORES: 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 
e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.133-Apelação Cível -0200015-46.2022.8.06.0171 -  Tauá/2ª Vara Cível da Comarca de 
Tauá. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE).  Apelada: Érica Raquel Rodrigues da Silva. Advogado: Danielle Barreto Pereira (OAB: 
43482/CE). Advogado: Marcos Pereira Torquato (OAB: 18288/CE). Relator(a):  MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA PORT. 605/2024.  JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES 
DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO. “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.134-Agravo  de 
Instrumento - 0627322-98.2023.8.06.0000 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE).  Agravada:  Dalvirene Freire Mendonca 
Sampaio.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  (OAB:  797743/CE).  Relator(a): 
MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  PORT.  605/2024.  JULGADORES:  EXMA.MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA,  EXMO. Dr.   JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO   e  EXMA 
DESA CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO. “  A  câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.135-Apelação Cível - 0005031-73.2013.8.06.0140 - Paracuru/Vara Única da Comarca 
de Paracuru.  Apelante:  Banco Cifra  S/A.  Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado Neto  (OAB: 
30142/CE).  Apelada:  Rocilda  Maria  Ramos  da  Rocha.  Advogada:  Josely  Leite  Lima  (OAB: 
4425/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARAPORT. 605/2024.  JULGADORES: 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 
e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara 
por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,negar-lhe  provimento  conforme acórdão 
lavrado”.  1.136-Apelação Cível - 0009900-85.2017.8.06.0028 - Acaraú/2ª Vara da Comarca de 
Acaraú. Apelante:  Banco  Cetelem  S/A.  Advogada:  Paula  Fernanda  Borba  Accioly  (OAB: 
21269/BA).  Advogado:  Bruna  Carvalho  Santos  (OAB:  69280/BA).  Apelado:  Joaquim Lopes  do 
Nascimento.  Advogado:  Luiz  Valdemiro  Soares  Costa  (OAB:  45911/DF).  Relator(a):  MARIA 



REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT.  605/2024.   JULGADORES:  EXMA.MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA,  EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA FILHO   e   EXMA DESA 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.137- 
Apelação Cível -  0200565-85.2022.8.06.0124 - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. 
Apte/Apdo: Josefa Ana dos Santos Silva. Advogada: Débora Belém de Mendonça (OAB: 34734/CE). 
Apte/Apdo:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB: 
9075/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT. 605/2024.  JULGADORES: 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO 
e  EXMA DESA CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “  A câmara 
por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.138-Apelação Cível -0200813-24.2022.8.06.0133 -  Nova Russas/2º Vara da Comarca 
de  Nova Russas. Apelante:  Maria  Zelda  Medeiros  da  Silva.  Advogado:  Raul  de  Souza  Martins 
(OAB: 29863/CE).  Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A.  Apelado: Banco Olé Consignado S/A. 
Advogado:  João  Thomaz  Prazeres  Gondim  (OAB:  62192/RJ).  Relator(a):  MARIA  REGINA 
OLIVEIRA CAMARA PORT. 605/2024.   JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES 
DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO. “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.139-Agravo  de 
Instrumento  -  0623926-50.2022.8.06.0000  -  São  Benedito/2ª  Vara  da  Comarca  de  São 
Benedito.Agravante:  Imaculada  Conceição  Coelho  de  Carvalho.  Advogado:  Tertuliano  Araújo 
Fontenele  (OAB:  32891/CE).  Agravado:  IEDUCARE  (Instituto  de  Estudos  e  Desenvolvimento 
Humano Ltda).  Agravado: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Boa Esperança ¿ FAFIBE 
(FILIAL  IEDUCARE).  Agravado:  Instituto  de  Educação,  Pesquisa,  Extensão  e  Cultura 
¿  IEDUCARE.  Agravado:  Antônia  Erineide  Gomes  Rodrigues  Stopassola  ¿  ME ¿  INSTITUTO 
EDUCARE.Agravado: Francisco Clenilton G Rodrigues Eireli - CLINICA ESCOLA DE SAÚDE 
¿ FIED.Agravado: Faculdade Ieducare Ltda.  Agravado: Associação Igreja Adventista Missionaria 
¿  AIAMIS.  Advogado:  Karlos  Henrique  Timbó da  Costa  (OAB:  23210/CE).  Relator(a):  MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT.  605/2024.   JULGADORES:  EXMA.MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA,  EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL FERREIRA FILHO   e   EXMA DESA 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.140- 
Embargos de Declaração Cível 0004599-47.2010.8.06.0047/50000 --  Baturité/1ª Vara Cível da 
Comarca de Baturité. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José Inácio Rosa 
Barreira  (OAB:  8151/CE).  Embargado:  João  Saraiva  Silveira.  Relator(a):  MARIA  REGINA 
OLIVEIRA CAMARA PORT. 605/2024.  JULGADORES: EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA, EXMO. Dr.  JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO  e  EXMA DESA CLEIDE ALVES 
DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO. “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.141-Apelação Cível - 
0207008-33.2022.8.06.0001  -  Fortaleza/27ª  Vara  Cível.  Apelante:  Antônia  Gilvanir  Pinheiro. 
Advogada:  José  Idemberg  Nobre  de  Sena  (OAB:  14260/CE).  Apelado:  Banco  do  Brasil  S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 
33485/CE).  Relator(a):   PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 
E  Dra.  MARIA REGINA OLIVEIRA .   CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”.  1.142- Apelação Cível - 0053862-03.2017.8.06.0112 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível 
da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 



S/A. Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB: 32405A/CE). Apelada: Tamyres Benjamin 
de Moura. Advogado: Arthur Gomes Pontes (OAB: 34322/CE). Advogado: Édson Almino Félix Filho 
(OAB:  34540/CE).  Advogada:  Gessica  Feitosa  Moraes  Andrade  (OAB:  34539/CE).  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA,  EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA 
OLIVEIRA .   CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.143-Apelação Cível - 
0201134-25.2022.8.06.0112 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Apelante: Jose Paulo de Oliveira. Advogada: Suyanne Fernandes Olinda Vidal (OAB: 39147/CE). 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 
29442/BA).Relator(a):  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  -  PORT.  333/2024. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  .   CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.144-Apelação  Cível  -0200654-05.2022.8.06.0029  - 
Acopiara/2ª  Vara Cível  da Comarca de Acopiara. Apelante:  Banco do Brasil  S/A.  Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogada: Ana Amélia Cândido Freire (OAB: 44567/CE). 
Advogada: Camila Praciano Menezes (OAB: 24486/CE). Advogado: Francisco José Falcão Braga 
Filho  (OAB:  44047/CE).  Apelada:  Luíza  Mendes  de  Souza.  Advogado:  Anna  Ronneria  Lacerda 
Souza  (OAB:  62386/DF).  Relator(a):   PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  .   CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.145-Apelação Cível - 0216422-55.2022.8.06.0001 
- Fortaleza/38ª Vara Cível.  Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Fernando Moreira Drummond 
Teixeira  (OAB:  108112/MG).  Apelada:  Maria  Vilaneide  Rabelo  da  Costa.  Advogado:  Emanuel 
Carvalho  Lima  (OAB:  22883/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  .   CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.146- Apelação  Cível  -0200090-02.2022.8.06.0037  - 
Ararenda/Vara  Única  da  Comarca  de  Ararendá. Apelante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado: 
Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  30142A/CE).  Apelada:  Idelsuite  Alves  de  Macedo. 
Advogada:  Erika  Loiola  Amorim  (OAB:  42472/CE).  Relator(a):   PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA,  EXMO. Dr. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA OLIVEIRA .   CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.147-Apelação  Cível  -   0200203-69.2022.8.06.0161  - 
Santana  do  Acaraú/Vara  Única  da  Comarca  de  Santana  do  Acaraú.  Apelante:  Maria  José 
Vasconcelos.  Advogado:  José  Maria  Sabino  (OAB:  16088/CE).  Apelado:  Banco  BMG  S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA, 
EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA OLIVEIRA .   
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,   negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.148-  Apelação  Cível  -0200936-
21.2022.8.06.0101 -  Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: BP Promotora 
de  Vendas  Ltda.  Advogado:  Paulo  Eduardo Prado (OAB: 24314/CE).  Apelado:  Osvaldo Ferreira 
Gama. Advogado: Denis Ricardo Sousa Teixeira (OAB: 17369/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 



PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA, 
EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA OLIVEIRA .   
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,    negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.149-  Apelação  Cível  -0201146-
89.2022.8.06.0160  -  Santa  Quitéria/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Santa  Quitéria.  Apelante: 
Francisca Aldenora da Silva Moreira. Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 
43412/CE). Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE).  Apelado: Banco 
Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA,  EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA 
OLIVEIRA .   CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito,  negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.150- Apelação Cível - 
0201149-49.2022.8.06.0029 - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apelante: Banco 
Pan S/A.  Advogado:  Ronaldo  Nogueira  Simões  (OAB:  17801/CE).  Apelada:  Albertina  Bernardo 
Teles.  Advogado:  Leonardo  Alves  de  Albuquerque  (OAB:  44942/CE).  Relator(a):  PAULO  DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA,  EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA 
OLIVEIRA .   CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito,    dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.151-Apelação 
Cível  -0201344-73.2022.8.06.0113 -   Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante:  Neci 
Batista de Souza. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Apelado: Banco Santander 
(Brasil) S/A. Advogado: Bárbara Rodrigues Faria da Silva (OAB: 151204/MG). Relator(a): PAULO 
DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA,  EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA 
OLIVEIRA .   CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito,   negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.152-Apelação Cível 
-0200115-81.2023.8.06.0133 - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: Maria 
de Fátima de Sousa Dias. Advogado: Raul de Souza Martins (OAB: 29863/CE).  Apelado:  Banco 
Santander  (Brasil)  S/A.  Advogada:  Suellen  Poncell  do  Nascimento  Duarte  (OAB:  28490/PE). 
Relator(a):  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 
E  Dra.  MARIA REGINA OLIVEIRA .   CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  ,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão 
lavrado”. 1.153-Apelação Cível - 0200455-89.2022.8.06.0123 -Meruoca/Vara Única da Comarca 
de Meruoca. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
30142A/CE).  Apelada:  Maria  Vilani  Silva.  Advogado:  Francisco  Ranulfo  Magalhães  Rodrigues 
Júnior  (OAB:  21594/CE).  Relator(a):  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  .   CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,   negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.154-Apelação  Cível  -  0202042-59.2022.8.06.0055  - 
Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Maria Florencio Oliveira. Advogado: 
Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson 
Sales  Belchior  (OAB:  17314/CE).  Relator(a):   PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  .   CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.155-Apelação  Cível  -   0200370-57.2022.8.06.0106 



-Jaguaretama/Vara  Única  da  Comarca  de  Jaguaretama.  Apelante:  Banco  Bradesco  S/A. 
Advogada:  Camilla  do  Vale  Jimene  (OAB:  222815/SP).  Apelada:  Rocivalda  da  Silva  Viana. 
Advogado: Gregory de Sousa Mendes Silva (OAB: 28608/CE). Advogado: Francisca Camila Arruda 
de  Sousa  (OAB:  44702/CE).  Advogado:  Maxwell  Alves  Bezerra  do  Rosário  (OAB:  29215/CE). 
Relator(a):   PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO. Dr.  PAULO DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA,  EXMO.  Dr.  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  E  Dra. 
MARIA REGINA OLIVEIRA .  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.156-
Apelação Cível -0201261-81.2023.8.06.0029 -  Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. 
Apelante: Maria Paulino da Silva. Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque (OAB: 22179/CE). 
Apelado:  Banco Bradesco S/A.  Advogado:  Wilson Sales  Belchior  (OAB: 17314/CE).  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA,  EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA 
OLIVEIRA .   CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.157-Apelação Cível 
-0201390-73.2023.8.06.0001 -  Fortaleza/39ª Vara Cível.  Apelante: José Edno Alves. Advogado: 
Leon Dennys Lourenço Oliveira (OAB: 41362/CE). Advogado: Matheus Anderson Bezerra Ximenes 
(OAB: 26624/CE). Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro 
José  Gomes  Júnior  (OAB:  8125/MS).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  .   CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.158-Apelação  Cível  -0201092-70.2022.8.06.0113  - 
Jucás/Vara  Única  da  Comarca  de  Jucás. Apelante:  Crefisa  S/A -  Crédito  Financiamento  e 
Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Apelado: Francisco Alves da 
Silva. Advogada: Cícera Gomes Bezerra (OAB: 34828/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA,  EXMO. Dr. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA OLIVEIRA .   CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.159-   Apelação  Cível  -0201947-73.2023.8.06.0029  - 
Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Antonia Lopes de Santana. Advogado: 
Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David 
Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  .   CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,dar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.160-  Apelação  Cível  -0200692-72.2022.8.06.0043  - 
Barbalha/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Barbalha. Apelante:  Francisca  Rolim  de  Oliveira 
Machado. Advogado: Rafael Lopes Sampaio Granjeiro (OAB: 43458/CE). Apelado: Banco Mercantil 
do  Brasil  S/A.  Advogada:  Giovanna  Morillo  Vigil  Dias  Costa  (OAB:  91567/MG).  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA,  EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA 
OLIVEIRA .   CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito,negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.161- Apelação Cível 
-0201695-44.2023.8.06.0167 -  Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante:  Liduina 
Sousa  do Nascimento.  Advogado:  Diego Silva  Parente  (OAB: 24856/CE).  Advogada:  Ana Luíza 
Barbalho Parente (OAB: 29864/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Ronaldo Nogueira Simões 
(OAB: 17801/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO. 



Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA,  EXMO.  Dr.  MANTOVANNI  COLARES 
CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA OLIVEIRA .   CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “  A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,negar-lhe  provimento  conforme 
acórdão lavrado”.  1.162-Apelação Cível  -0201316-97.2022.8.06.0051 -  Boa Viagem/2ª Vara da 
Comarca de Boa Viagem.  Apelante:  Expedito Pereira de Oliveira.  Advogado: Francisco Regios 
Pereira  Neto  (OAB: 25034/CE).  Apelado:  Banco Itaú  Consignado S/A.  Advogado:  Wilson Sales 
Belchior  (OAB:  17314/CE).  Relator(a):   PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  . CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.163-  Apelação  Cível  -  0201757-81.2023.8.06.0071 
-Crato/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Crato.Apelante:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A. 
Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  30142A/CE).  Apelada:  Maria  Candido  de 
Oliveira. Advogado: Marcosorrite Gomes Alves (OAB: 38659/CE). Relator(a):  PAULO DE TARSO 
PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA, 
EXMO. Dr.  MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra.  MARIA REGINA OLIVEIRA . 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  1.164-Apelação  Cível  -  0202121-
82.2023.8.06.0029 -  Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Antonio Calisto 
da Silva. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Advogado: Vicente Pereira de 
Araújo Júnior (OAB: 32897/CE). Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade (OAB: 
38088/CE). Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
(OAB: 32766/PE). Relator(a):   PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES:EXMO. 
Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA,  EXMO.  Dr.  MANTOVANNI  COLARES 
CAVALCANTE E Dra.  MARIA REGINA OLIVEIRA . CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “  A 
câmara  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento  conforme 
acórdão lavrado”. 1.165-Apelação Cível -0201937-29.2023.8.06.0029 -  Acopiara/1ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara. Apelante: Antonia Lopes de Santana. Advogado: Francisco Regios Pereira 
Neto (OAB: 25034/CE).  Apelado: Banco do Brasil S/A.Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE 
E  Dra.  MARIA REGINA OLIVEIRA . CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,  dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.166-Apelação Cível -0200016-21.2023.8.06.0066 - Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro. 
Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 
32766/PE). Apte/Apdo: Francisca Martiniano da Silva. Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de 
Freitas  Leite  (OAB:  39524/CE).  Relator(a):   PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA. 
JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. Dr. MANTOVANNI 
COLARES  CAVALCANTE  E  Dra.  MARIA  REGINA  OLIVEIRA. CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,  negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.167-Apelação Cível - 0200135-41.2023.8.06.0111 - Jijoca 
de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Apelante: Manoel Daniel de 
Sousa. Advogado: Anderson Bruno de Souza Vasconcelos (OAB: 35894/CE).  Apelado: Banco C6 
Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA,  EXMO. Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra. MARIA REGINA 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.168-Apelação Cível -  0200142-



91.2023.8.06.0124 - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Apte/Apdo: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelada: Helena Antonia da Conceição. 
Advogado: Gláucio Cavalcante de Lima (OAB: 34157/CE). Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO. Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA,  EXMO. Dr. 
MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE E Dra.  MARIA REGINA OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento  ao  banco  conforme  acórdão  lavrado”.  1.169-  Apelação  Cível  -0203394-
96.2023.8.06.0029  -   Acopiara/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Acopiara.  Apelante:  Raimunda 
Gonçalves de Moura. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco 
Santander  (Brasil)  S/A.  Advogada:  Suellen  Poncell  do  Nascimento  Duarte  (OAB:  28490/PE). 
Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr.  PAULO  DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA,  EXMO.  Dr.  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  E  Dra. 
MARIA REGINA OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”. 1.170-
Apelação  Cível  -  0200670-15.2023.8.06.0096  -Ipueiras/Vara  Única  da  Comarca  de  Ipueiras. 
Recorrente:  Antonio  Chaves  Ferreira.  Advogado:  Geovani  Rodrigues  Sabino  (OAB:  30804/CE). 
Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  JULGADORES:EXMO.  Dr.  PAULO  DE 
TARSO  PIRES  NOGUEIRA,  EXMO.  Dr.  MANTOVANNI  COLARES  CAVALCANTE  E  Dra. 
MARIA REGINA OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO.  “  A câmara por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  dar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  .  2-  
PROCESSOS  JULGADOS  EXTRA  PAUTA- 2.1-Conflito  de  competência  cível-0000470-
52.2024.8.06.0000-8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.Suscitante : Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível  da  Comarca  de  Fortaleza.Suscitado  :  Juiz  de  Direito  da  29ª  Vara  Cível  da  Comarca  de 
Fortaleza.Interessada : Antônia Rodrigues Siqueira.Def. Público : Defensoria Pública do Estado do 
Ceará  (OAB:  797743/CE).Interessado  :  Locuscar  Locações  de  Veículos  Eireli.Custos  legis  : 
Ministério  Público  Estadual.Relator(a):  DESEMBARGADORA  MARIA  REGINA  OLIVEIRA 
CAMARA.EXMA.MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA,  EXMO.  Dr.   JOSÉ  KRENTEL 
FERREIRA  FILHO   e   EXMA  DESA  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO. “  A câmara por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito,negar-lhe 
provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  2.1-Conflito  de  competência  cível-0004540-
49.2023.8.06.0000-9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitante : Juiz de Direito da 9ª 
Vara de Família  da Comarca de Fortaleza.Suscitado :  Juiz  de Direito  da 14ª  Vara de Família  da 
Comarca  de  Fortaleza.Interessada  :  J.  de  S.  A..Advogada  :  Luciana  Tacola  Becker  (OAB: 
15911/CE).Interessado : R. V. A..Advogado : Stenio Goncalves Silva (OAB: 10727/CE).Advogado : 
Eugênio Ximenes Andrade (OAB: 12528/CE).Advogada : Simony Oliveira do Nascimento (OAB: 
23650/CE).Advogado : Ciro Barbosa dos Santos (OAB: 7387/CE).Custos legis : Ministério Público 
Estadual.Relator(a):  DESEMBARGADOR  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRA.JULGADORES:    EXMO.  DES.  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA, 
EXMA.MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E.  EXMO.  Dr.  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA.  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  “  A  câmara  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento  conforme  acórdão  lavrado”.  .3.  PROCESSOS 
RETIRADOS DE PAUTA   3.1-  Agravo  Interno  Cível  -  0640968-15.2022.8.06.0000/50000  - 
Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt 
de  Araújo  (OAB:  29442/BA).  Agravado:  Jotacê  Comércio  de  Carnes  Ltda.  Agravado:  Jotacê 
Comércio de Carnes Ltda (filial).  Agravado:  Jotacê Comércio de Carnes Ltda (filial).  Agravado: 
Jotacê Comércio de Carnes Ltda (filial). Advogado: Brenno Gomes de Almeida (OAB: 33421/CE). 
Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA -  PORT.  2696/2023.  3.2-Pedido  de  Efeito 
Suspensivo  à  Apelação  -0624323-41.2024.8.06.0000  -   Fortaleza/25ª  Vara  Cível.  Requerente: 



China  Construction  Bank  (Brasil)  Banco  Múltiplo  S/A.  Requerente:  CCB  Brasil  Arrendamento 
Mercantil  S/A.  Advogado:  Renan  Pinto  Ceccato  (OAB:  251570/RJ).  Requerido:  Francisco 
Francieudo Lins. Advogado: Francisco Francieudo Lins (OAB: 6982/CE).  Requerido:  Francieudo 
Lins Advocacia. Advogado: Marcelo Mota Gurgel do Amaral (OAB: 12392/CE). Advogada: Rosana 
Nunes Ramos Sasahara (OAB: 27620B/CE). Advogado: Alexandre Zamprogno (OAB: 42100/CE). 
Advogada: Jamille Mara Silva Araujo (OAB: 19668/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA  PORT.  605/2024.  3.3-Agravo  Interno  Cível  -  0111968-34.2016.8.06.0001/50000  - 
Fortaleza/18ª  Vara  Cível.  Agravante:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -  CAGECE. 
Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Advogada: Maria Rachel de Andrade 
Costa (OAB: 14437/CE).  Agravado:  Colmeia HS Business Center Empreendimentos Imobiliários 
Ltda.. Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR 4. PROCESSOS ADIADOS  4.1- Agravo de Instrumento - 0620467-69.2024.8.06.0000 
-Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: C. M. de O. R. P. L. M. M.. Advogado: Bernardo Dall Mass 
Fernandes (OAB: 18889/CE). Agravado: Associação Petrobrás de Saúde - APS. Advogado: Ney José 
Campos  (OAB:  44243/MG).  Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  4.2-  Embargos  de 
Declaração  Cível  -  0169589-91.2013.8.06.0001/50000  -  Fortaleza/6ª  Vara  Cível.  Embargante: 
Giro Securitizadora S/A. Advogada: Juliana Mattos Magalhães Rolim (OAB: 12800/CE). Advogada: 
Marília  Cruz Monteiro  Cabral  (OAB: 13294/CE).  Embargado:  Regma -  Construção,  Indústria  e 
Comércio  Ltda.  Advogado:  Marcelo  Savio  Florencio  de  Carvalho  (OAB:  5610/CE).  Advogada: 
Rebeca  de  Carvalho  Aguiar  (OAB:  35978/CE).  Relator(a):  CLEIDE ALVES DE AGUIAR.  4.3-
Apelação  Cível  -   0258535-24.2022.8.06.0001  -  Fortaleza/17ª  Vara  Cível.  Apelante:  Maria  de 
Fátima  Lima  do  Nascimento.  Advogado:  Paulo  Sergio  Araujo  de  Moura  (OAB:  27241/CE). 
Advogado: Saulo Tiago Araújo de Moura (OAB: 46517/CE). Apelado: Sanauto Nordeste Automóveis 
Ltda.. Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE). Apelado: Azul Companhia 
de  Seguros  Gerais.  Advogada:  Camila  de  Almeida  Bastos  de  Moraes  Rêgo  (OAB:  33667/PE).  
Relator(a):  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR.  4.4-   Embargos  de  Declaração  Cível  -  0050355-
12.2021.8.06.0171/50000 -Tauá/2ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Embargante: Companhia de 
Água  e  Esgoto  do  Ceará  -  CAGECE.  Advogada:  Kênia  Rios  de  Lima  (OAB:  21769/CE). 
Embargado: Antônio Edilberto Honório dos Santos. Advogado: Emanuel Ferreira Verissimo (OAB: 
36345/CE). Advogado: Artur Moreira Martins (OAB: 41351/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. 4.5-Apelação Cível - 0204896-70.2023.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível 
da Comarca de Acopiara. Apelante: Antonia Alves. Advogado: Antonio Euberlan Rodrigues Lima 
(OAB: 40660/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.  4.6-
Apelação Cível 020219869.2023.8.06.0101 -- Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Apte/Apdo: Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB: 
5864/CE). Apte/Apdo: Maria Irismar Silva Nascimento. Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 
21560/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 4.7-Agravo de Instrumento - 
0621790-51.2020.8.06.0000 - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Massa Falida de Oboé Crédito, 
Financiamento  e  Investimento  S/A.  Agravante:  Massa  Falida  de  Oboé  Tecnologia  e  Serviços 
Financeiros S/A.  Agravante: Massa Falida de Oboé Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S/A.  Agravante: Massa Falida da Companhia de Investimento Oboé.  Agravante: Massa Falida de 
Advisor  Gestão  de  Ativos  S/A.  Agravante:  Massa  Falida  de  Oboé  Holding  Financeira  S/A. 
Agravante: Massa Falida de José Newton Lopes Freitas.  Agravante: Massa Falida de Magazines 
Brasileiros  Ltda..  Agravante:  Massa  Falida  de  Clarinete  Promotora  de  Vendas  e  Serviços  Ltda. 
Advogado:  Raul  Amaral  Júnior  (OAB:  13371/CE).  Advogada:  Larissa  Freitas  Ribeiro  (OAB: 
30121/CE). Advogado: Ivna Frota Gouveia (OAB: 43037/CE). Admª. Judicial: Valéria Previtera da 
Silva (OAB: 11379/CE).  Agravado:  Skelter  Indústria  de Confecções Ltda.  Agravada:  Ângela de 



Fátima Benevides Guedes.Agravado: José Luciano Guedes. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA - PORT. 2696/2023.  5.  PROCESSOS COM SUSPEIÇÃO   5.1-Apelação Cível  - 
0005137-75.2018.8.06.0167 - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Zacarias Vaz 
da Silva.  Apelante:  Zacarias  Vaz da Silva Filho.  Advogado:  Zacarias  Vaz da Silva Filho (OAB: 
42547/CE).  Advogada:  Gabriella  Camelo  Pinheiro  (OAB:  43828/CE).  Apelado:  Jader  Rosas 
Carvalho.  Apelado:  Sidney  Pearce  Furtado.  Apelado:  Carlos  Eduardo  Fonteles  de  Queiroz. 
Advogado: Erlon Charles Costa Barbosa (OAB: 15423/CE). Advogada: Martha Salvador Dominguez 
(OAB: 13717/CE). Advogado: Roberto Augusto Freitas Alencar Filho (OAB: 34655/CE).  Apelado: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA PORT. 605/2024.  6. DIVERSOS 



DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR 

- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA

- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -


